
Prefeitura Municipal
Estado de São Paulo

de Ice m

L E 1 N~ 9l. de 20 de FEVEREIROde 1.959.
Dispõe sôbre elevação do Impôsto Territorial Urba-

no sôbre ost~rrenos sem construção.
I

ANTONIOGALDINODEOLIVEIRA,Prefeito l)lunicipal de Icém,
Estado de são Paulo, usando. das atribuições que 1h~ são conferidas por
lei,

FAZSABERque a CâmaraMunicipal decretou e êle promulga
a seguinte lei;-

Artigo lQ-Fica elevado o lmpôsto Territorial Urbano sô
bl'e os terrenos sem construção no Distrito da Sede do Municipio, obe-
decendo a seguinte tabela.-

a) - la.. ZONA
Terreno~ murado • • • • • •
Terreno cercado ••• •
Te:rreno aberto • • • • • •

Por metro l1near CrL,
•• 20,00 ~J~
•• 25,00 ,"<1,{0
•• ,35,00 ;;:fiO

f

b) - 28. ZOlÜo
1'erreno'" murado • .; • • ~ • • •
Terreno cercado ••• • • • •
Terr'eno abert o • • • • • • • •

1500 - 30J ~
20,00", 3 J

,30,00", f
c) - 3a. ZONA

Terreno murado. • • • • • • • 10,00 ~·10
Terreno cercado •• • • • •• l5,00 - :z r

·7 oTerreno aberto • •• • • • •• 20,00 -,:J.

Parágrafo 'Onico - Para efeito de lançamento do lmpôsto
Territorial Urbano, fica incluido na. la. zona o trecho da Rua,30 de
Dezembro compreendido entre as Avenidas Armandode Sales Oliveira e
Horácio Borges da Silveira. -

o • Artigo 2~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blic~ção, revogadas as disposições em contrário. -

Prefeitura Municipal de Icém, 20 de fevereiro de 1.959.

"i~ deOliveira
. Prefeito Municipal

Regist~ada e publicada na Secretaria da Prefeitur'a Municipal e afi-
xada no local de costume, em datupra.-


